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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2026 
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º 

de Abril de 2021, o Sr. Arino Jorge Fernandes de Almeida, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 

75, inciso II da Lei supra, resolve: 

 

 
1. AUTORIZAR a contratação direta referente a Dispensa de Licitação nº. 015/2026, Processo nº. 037/2026 

a favor da empresa NEXUS COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 57.960.196/0001-83, pelo valor global 

de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais), para LICENCIAMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
ROCHEDO/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 
 

2. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa, com a 

emissão da nota de empenho e demais providências. 

 
 

Rochedo/MS, 10 de julho de 2026. 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ROCHEDO-MS 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2026 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, o Sr. Arino 
Jorge Fernandes de Almeida, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 71, inciso IV da lei nº14.133/2021, 
resolve: 
 
1. ADJUDICAR o objeto do certame: 

• À empresa AUTO POSTO DIAMANTE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 02.011.061/0001-80, pelo valor total de R$ 
966.800,00 (novecentos e sessenta e seis mil e oitocentos reais); 

• À empresa AUTO POSTO CASA NOVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.759.653/0001-59, pelo valor total de R$ 
879.475,00 (oitocentos e setenta e nove mil quatrocentos e setenta e cinco reais). 

 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2026, Processo Administrativo nº 
039/2026, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de combustível, retirados diretamente na bomba do 
estabelecimento, para atender a frota municipal de Rochedo/MS, durante o segundo semestre do exercício de 2026, 
conforme termo de referência, edital e seus anexos. 
 
2. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa. 

 
 

 
Rochedo (MS), 10 de Julho de 2026. 

 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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